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LEI COMPLEMENTAR Nº 832, DE 03 DE JULHO DE 2020. 

 

“Dispõe sobre a extinção de cargos no Quadro Geral do 
Pessoal do Executivo e dá outras providências.” 
 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova e 

eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Complementar:  

 

Artigo 1º - Ficam extintos o seguinte quantitativo de cargos do Quadro Geral do 

Pessoal do Executivo, sendo 03 (três) cargos de Agente Comunitário de Saúde, 10 (dez) 

cargos de Agente de Serviços Públicos, 01 (um) cargo de Analista em Gestão Municipal, 

02 (dois) cargos de Bibliotecário, 10 (dez) cargos de Coletor, 05 (cinco) cargos de 

Cozinheiro, 01 (um) Fiscal de Rendas, 01 (um) cargo de Impressor, 05 (cinco) cargos de 

Motorista, 05 (cinco) cargos de Odontólogo, 05 (cinco) cargos de Oficial de Manutenção, 

05 (cinco) cargos de Operador de Máquinas, 10 (dez) cargos de Operador de Serviços 

Públicos, 01 (um) cargo de Procurador, 02 (dois) cargos de Técnico em Informática, 02 

(dois) cargos de Tratador de Animais, passando as alterações a integrarem o Anexo I-A 

da Lei Complementar nº 565, de 29 de dezembro de 2009 e suas alterações: 

 

Denominação do Cargo Qtde. Grupo Salarial Exigência Jornada 

Agente Comunitário de 

Saúde 

77 Grupo XX Ensino 

Fundamental 

40 horas 

Agente de Serviços 

Públicos 

170 Grupo I Ensino 

Fundamental  

40 Horas 

Analista em Gestão 

Municipal 

08 Grupo V Graduação 

Superior em 

Administração de 

Empresas, 

Administração 

Pública, 

Economia, 

Gestão 

Financeira, 

Gestão de RH, 

Ciências Sociais, 

Estatística ou 

30 Horas 
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Direito 

Bibliotecário 02 Grupo IV Graduação 

Superior em 

Biblioteconomia 

com Registro 

Profissional 

30 Horas 

Coletor 40 Grupo I Alfabetizado 40 Horas  

Cozinheiro 25 Grupo I Ensino 

Fundamental  

40 Horas 

Fiscal de Rendas 12 Grupo XIX Curso Superior 

de Graduação 

em 

Administração e 

afins, Economia, 

Ciências 

Contábeis, 

Direito. Registro 

Profissional. 

 

Impressor 02 Grupo I Ensino 

Fundamental  

40 Horas 

Motorista 120 Grupo II Ensino 

Fundamental e 

CNH "D” 

40 Horas 

Odontólogo 35 Grupo IV Curso Superior 

de Graduação 

em Odontologia e 

Registro 

Profissional 

20 Horas 

Oficial de Manutenção 35 Grupo II Ensino 

Fundamental 

Incompleto 

40 Horas 

Operador de Máquinas 15 Grupo II Ensino 

Fundamental e 

CNH "D" 

40 Horas 

Operador de Serviços 

Públicos 

135 Grupo I Alfabetizado  40 Horas 
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Procurador 13 Grupo VI  Curso Superior 

de Graduação 

em Direito e 

Registro 

30 Horas 

Técnico em Informática 18 Grupo III Ensino Médio e 

Curso 

Profissionalizante  

40 Horas 

Tratador de Animais 06 Grupo I Ensino 

Fundamental  

40 Horas 

 

Artigo 2º – Esta lei complementar entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

  Leme, 03 de julho de 2020.    

 

 

    WAGNER RICARDO ANTUNES FILHO 

                                       Prefeito do Município de Leme 

  


